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PORTARIA Nº 065/2022/UFSJ/PROEN, DE 11 DE JULHO DE 
2022 

 

A   PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Magnífico Reitor, conforme Portaria/Reitoria no 248, de 2 de maio 
de 2018 – DOU de 7 de maio de 2018, combinada com a Portaria/Reitoria no 189, 
de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, considerando: 

 

 a mensagem eletrônica da Comissão Permanente do Vestibular em 11 de 
julho de 2022; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Nomear, até 30/08/2023, HENRIQUE ALVARENGA DA SILVA 
(Psiquiatra), CLAÚDIA PAROPATO MARTINS AMARO (Assistente Social) e 
RÁFEL DIOSINAUY MACIEL DE ARAÚJO ROBEIRO (Psicólogo) para 
comporem a equipe técnica de avaliação dos candidatos concorrentes à reserva 
de vagas para pessoas com deficiência (transtorno do espectro autista e/ou 
outras deficiências mentais), para ingresso nos cursos de Graduação da UFSJ, 
classificados para as vagas destinadas à Política de Ações Afirmativas; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PROFª. ELISA TULER DE ALBERGARIA 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 

 

PORTARIA Nº 066/2022/UFSJ/PROEN, DE 12 DE JULHO DE 
2022 

 

A   PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Magnífico Reitor, conforme Portaria/Reitoria no 248, de 2 de maio 
de 2018 – DOU de 7 de maio de 2018, combinada com a Portaria/Reitoria no 189, 
de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, considerando: 

 

 o Memorando Eletrônico nº 99/2022 – CMEDI  

 

Resolve: 

 
Art. 1º Nomear a docente MÁRCIA REIMOL ANDRADE para compor o 

Núcleo Docente Estruturante do Curso de Graduação em Medicina, do Campus 
Dom Bosco, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 
12.07.2022 a 11.07.2026. 
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 066/2022/UFSJ/PROEN, DE 
12 DE JULHO DE 2022 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PROFª. ELISA TULER DE ALBERGARIA 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 

 

PORTARIA Nº 067/2022/UFSJ/PROEN, DE 14 DE JULHO DE 
2022 

 

A   PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Magnífico Reitor, conforme Portaria/Reitoria no 248, de 2 de maio 
de 2018 – DOU de 7 de maio de 2018, combinada com a Portaria/Reitoria no 189, 
de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, considerando: 

 

 o Memorando Eletrônico nº 47/2022 – COENF  

 

Resolve: 

 
Art. 1º Nomear o docentes RICHARSON MIRANDA MACHADO para 

compor o Núcleo Docente Estruturante do Curso de Graduação em 
Enfermagem, da Pró-reitoria de Ensino de Graduação, pelo período de 
14.07.2022 a 13.07.2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PROFª. ELISA TULER DE ALBERGARIA 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 

 

PORTARIA Nº 068/2022/UFSJ/PROEN, DE 15 DE JULHO DE 
2022 

 

A   PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI - UFSJ, no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo Magnífico Reitor, conforme Portaria/Reitoria no 248, de 2 de maio 
de 2018 – DOU de 7 de maio de 2018, combinada com a Portaria/Reitoria no 189, 
de 11 de maio de 2020 – DOU de 12 de maio de 2020, considerando: 

 

 o Memorando Eletrônico nº 8/2022 – CEALI  
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CONTINUAÇÃO DA PORTARIA Nº 068/2022/UFSJ/PROEN, DE 
15 DE JULHO DE 2022 

 

Resolve: 

 
 Art. 1º Exonerar, a pedido, a docente LANAMAR DE ALMEIDA CARLOS 
do Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia de Alimentos, da Pró-
reitoria de Ensino de Graduação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PROFª. ELISA TULER DE ALBERGARIA 
Pró-reitora de Ensino de Graduação 


